
  

Decreto nº 10.637, de 14 de fevereiro de 2025. 

 

Convoca candidatos aprovados no Processo Seletivo, instaurado pelo Edital nº 02/2024, 

de 31/10/2024. 

 

LUIS HENRIQUE DOS SANTOS MOREIRA, Prefeito do Município de Jales, 

Estado de São Paulo, no uso de minhas atribuições legais, etc.: 

 

            Considerando os Ofícios nº 176/2025, de 5 de fevereiro de 2025 e nº 

234/2025, de 14 de fevereiro de 2025, ambos da Secretaria Municipal de Educação, 

protocolados sob o nº 3431/2025, de 06/02/2025 e nº 4140/2025, de 14/02/2025, 

respectivamente, solicitando a convocação de 01 (um) candidato aprovado ao cargo de 

Professor de Educação Básica I e 02 (dois) candidatos aprovados ao cargo de Professor de 

Educação Básica I Educação Física, para atenderem as demandas e não haver prejuízo ao 

atendimento no serviço público educacional do Poder Executivo do Município de Jales. 

 

DECRETO: 

 

Art. 1º Ficam convocados os candidatos abaixo relacionados, aprovados no 

Processo Seletivo, instaurado pelo Edital nº 02/2024, homologado pelo do Decreto nº 

10.590, de 13 de janeiro de 2025, a comparecerem na Prefeitura do Município de 

Jales/Departamento de Recursos Humanos, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 

improrrogável, a contar do dia posterior a publicação deste Decreto, para o provimento de: 

01 (uma) vaga para o cargo de Professor de Educação Básica I e 02 (duas) vagas para o 

cargo de Professor de Educação Básica I Educação Física, a saber: 
 
I – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I: 

 

CLASSIFICAÇÃO 
N° 

INSCRIÇÃO 
NOME 

NOTA 

FINAL 

11º 20157 SUELEN APARECIDA POLIZELO SCATENA 57,50 

 
II – PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – EDUCAÇÃO FÍSICA: 

 

CLASSIFICAÇÃO 
N° 

INSCRIÇÃO 
NOME 

NOTA 

FINAL 

1º 20327 ALAN QUEIROZ CARDOSO 67,50 

2º 20029 TATIANE MARIA CUNHA PIRES 54,50 

 

Art. 2º Os candidatos convocados pelo presente Decreto atenderão as demandas e 

não haver prejuízo ao atendimento no serviço público educacional do Poder Executivo do 

Município de Jales. 

 

Art. 3º Os candidatos deverão comparecer no local designado no artigo anterior, 

bem como apresentar toda documentação inerente às suas nomeações, conforme Edital nº 

02/2024.  

 

 



  

 Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Paço Municipal “Prefeito Valentim Paulo Viola”, 14 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

LUIS HENRIQUE DOS SANTOS MOREIRA 

Prefeito do Município  

 

Registrado e Publicado: 

 

 

 

WELLINGTON LIMA ASSUNÇÃO 

Secretário Municipal de Administração e Inovação 

 


